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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica
Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3N - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4707 - www.posgrad.feelt.ufu.br - copel@ufu.br
  

PORTARIA PPGEELT Nº 20, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

  

Designa os docentes responsáveis por
compor a Comissão de Realização de
Processo Sele�vo do Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Elétrica da
Faculdade de Engenharia Elétrica da
Universidade Federal de Uberlândia.

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
de Pessoal UFU nº 2642/2021, de 1 de julho de 2021,

CONSIDERANDO a necessidade de criar uma comissão especialmente designada para a
realização do processo sele�vo para ingresso ao Programa de Pós-graduação em Engenharia Elétrica;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Determinar que a Comissão de Realização de Processo Sele�vo do Programa de
Pós-Graduação em Engenharia Elétrica da Faculdade de Engenharia Elétrica da Universidade Federal de
Uberlândia seja composta pelos seguintes membros:

I. Hélder de Paula, SIAPE 15XXX96;

II. Edgard Afonso Lamounier Júnior, SIAPE 04XXX65;

III. Geraldo Caixeta Guimarães, SIAPE 04XXX39;

Parágrafo único. A presidência será exercida pelo docente Hélder de Paula.

 

Art. 2º A comissão nomeada por esta Portaria deverá:

I. Apresentar ao Colegiado do Programa a nova proposta de edital de seleção de
candidatos para ingresso ao Programa em 2023/2, 2024/1, 2024/2 e 2025/1;

II. Analisar a documentação apresentada pelos candidatos inscritos, observando o
cumprimento dos requisitos estabelecidos no edital, incluindo o recebimento de toda a documentação
per�nente em conformidade com os prazos definidos.

III. Atribuir a pontuação para cada item constante do processo sele�vo, conforme o
detalhamento apresentado no edital, definir os resultados finais de classificação e apresentar relatório à
Coordenação do Programa, para homologação pelo Colegiado e divulgação do resultado de cada processo
sele�vo.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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LUIZ CARLOS GOMES DE FREITAS
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica

Portaria de Pessoal UFU nº 2642/2021

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes de Freitas, Coordenador(a), em
16/01/2023, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4186197 e
o código CRC C2E686E0.

 

Referência: Processo nº 23117.002101/2023-16 SEI nº 4186197
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